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PARECER Nº 588/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0694/20. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Celso Giannazi, que assegura 
às pessoas com albinismo o exercício de direitos básicos nas áreas de saúde, educação e 
trabalho, no Município de São Paulo. 

Na área de educação a proposta estabelece, por exemplo, a criação de um ambiente 
estimulante e adequado às dificuldades decorrentes da deficiência visual decorrente do 
albinismo. Prescreve, ademais, a escolha de atividades condizentes com tais limitações 
visuais, sem prejuízo da aprendizagem (art. 1°, I). 

Quanto às políticas na área da saúde, o projeto prescreve, dentre outras coisas, a 
realização periódica de exames nas áreas de oftalmologia, dermatologia e oncologia, para o 
monitoramento de câncer de pele. Impõe ao Poder Público, ainda, o dever de facilitar o acesso 
a equipamentos e bens voltados à proteção dos olhos e da pele (art. 1°, II). 

Já em relação à área de trabalho e emprego, o projeto dispõe sobre políticas com o 
condão de facilitar a intermediação de vagas e oportunidades para pessoas com albinismo. 
Trata, ainda, de serviços de qualificação e requalificação profissional (art. 1°, III). 

De acordo com a justificativa, muitas pessoas com albinismo vivem em situação de 
pobreza e abandono, trabalhando na informalidade em atividades com alta exposição a raios 
solares. Nesse contexto, afirma o proponente, o Poder Público Municipal possui o dever de 
instituir políticas públicas voltadas ao atendimento desse segmento da sociedade. 

Na forma do Substitutivo ao final apresentado, a propositura reúne condições para 
prosseguir em tramitação, eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa 
desta Casa. 

Sob o ponto de vista formal cumpre observar que a regra é a de que a iniciativa das leis 
cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos, por força do art. 37, caput, da LOM. 

De se ressaltar ainda que o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder 
Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente (ADI 2103255-42.2020.8.26.0000, 
TJSP - Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21). 

Nesse aspecto, cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais 
flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas 
e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa - esta reservada em 
nosso ordenamento ao Poder Executivo - o que se daria, por exemplo, através da 
determinação de criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes, 
ou ainda, da criação de cargos públicos. 

Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, 
programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja 
inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação 
de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser 
interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016). 

Cabe observar ainda que esse entendimento de que a reserva de iniciativa deve ser 
interpretada restritivamente foi proferido pelo STF ao julgar, em sede de repercussão geral, o 
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Recurso Especial nº 878.911/RJ, onde justamente se debatia a obrigatoriedade de instalação 
de câmeras de vigilância nas escolas, tendo firmado a seguinte tese: 

"Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição 
Federal)." Somente nessas hipóteses, "ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de 
iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa." 

Esse entendimento foi mantido pelo Órgão Especial do TJSP, ao julgar pela 
constitucionalidade a Lei 12.953, de 09 de maio de 2018, de iniciativa parlamentar, que 
também dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas creches e 
escolas públicas municipais, inclusive dentro da sala de aula, tendo se pronunciado sob o 
aspecto formal pela ausência de vícios pela não especificação da dotação orçamentária ou da 
fonte de custeio e de iniciativa. (ADI 2113734-65.2018.8.26.0000, Relator Salles Rossi, j. 
19.09.2018) 

É bem verdade que o albinismo, a priori, não é considerado uma deficiência. Não 
obstante, a grande maioria das pessoas albinas apresenta problemas de visão. Com efeito, o 
albinismo ocular ou óculo cutâneo pode levar a uma acuidade visual inferior a 30%, 
caracterizando-se a deficiência visual. Nesse sentido: 

"Os portadores de albinismo, em sua maioria, possuem visão subnormal (CID10 
H54.2), fotofobia (CID-10 H53.1), nistagmo (CID-10 H55), entre outras condições visuais 
permanentes a serem manejadas na produção da vida. Destas, a visão subnormal é remetida à 
condição de deficiência visual. 

Entre as diferenças físicas, as alterações visuais, as restrições à exposição solar, a 
adaptação social e emocional, o cotidiano das pessoas com albinismo é perpassado pela 
vulnerabilidade a problemas e danos à saúde (BÍSCARO, 2012) que incluem a desigualdade 
no acesso ao direito à saúde, em parte, pela formulação de ofertas no sistema de saúde e do 
cuidado." (SANTOS, Nereida Lúcia Palko dos et al. O cuidado à saúde de pessoas com 
albinismo: uma dimensão da produção da vida na diferença. Physis: Revista de Saúde 
Coletiva, v. 27, p. 319-333, 2017.) 

Nesse contexto, destaque-se a competência do Município para editar normas 
relacionadas à proteção e à integração social das pessoas com deficiência. E não há nenhum 
problema em utilizar a categoria de pessoas albinas como forma de melhor organizar políticas 
públicas voltadas a pessoas com deficiência. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5293-SC, já reconheceu a 
constitucionalidade da lei estadual n° 16.285/2013, do Estado de Santa Catarina, que integrou 
os conceitos de pessoas com deficiência e de pessoas com sequelas graves decorrentes de 
queimaduras. Transcreve-se o seguinte trecho da ementa: 

"5. A norma prevista no art. 9º da Lei estadual 16.285/2013 funciona como cláusula de 
mero valor expletivo, que apenas conecta uma categoria normativa geral, de "pessoas com 
deficiência", com uma classe especial de destinatários sempre caracterizados por incapacidade 
laboral - "pessoas com sequelas graves incapacitantes decorrentes de queimaduras" - sem que 
exista qualquer contraste entre as duas disciplinas." 

Isto posto, destaca-se que a própria Lei Orgânica do Município de São Paulo dispõe 
expressamente sobre a integração de pessoas com deficiência no ambiente escolar: 

Art. 206. O atendimento especializado às pessoas com deficiência dar-se-á na rede 
regular de ensino e em escolas especiais públicas, sendo-lhes garantido o acesso a todos os 
benefícios conferidos à clientela do sistema municipal de ensino e provendo sua efetiva 
integração social. 

§ 1º O atendimento às pessoas com deficiência poderá ser efetuado 
suplementarmente, mediante convênios e outras modalidades de colaboração com instituições 
sem fins lucrativos, sob supervisão dos órgãos públicos responsáveis, que objetivem a 
qualidade de ensino, a preparação para o trabalho e a plena integração da pessoa deficiente, 
nos termos da lei. 
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§ 2º Deverão ser garantidas às pessoas com deficiência as eliminações de barreiras 
arquitetônicas dos edifícios escolares já existentes e a adoção de medidas semelhantes 
quando da construção de novos. 

No mesmo sentido, a meta n° 5.5 do Plano Municipal de Educação impõe ao Poder 
Público local o dever de: 

5.5. Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento 
educacional especializado complementar e suplementar aos (às) educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a 
educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa 
etapa da educação básica. 

Já o artigo 216, II da Lei Maior Local determina que o Município, por meio do sistema 
único de saúde, confira especial atenção à pessoa com deficiência: 

Art. 216. Compete ao Município, através do sistema único de saúde, nos termos da lei, 
além de outras atribuições: 

(...) 

II - a identificação e o controle dos fatores determinantes e condicionantes da saúde 
individual e coletiva, mediante especialmente ações referentes à vigilância sanitária e 
epidemiológica, saúde do trabalhador, do idoso, da mulher, da criança e do adolescente, das 
pessoas com deficiência, saúde mental, odontológica e zoonoses; 

A jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem reconhecido 
sistematicamente a competência municipal para legislar sobre o assunto, bem como a 
legitimidade do Poder Legislativo quanto à iniciativa da proposta: 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Caçapava. Lei 
nº 5.602, de 04 de julho de 2018, de autoria parlamentar, que assegura a todo aluno com 
deficiência o direito de efetuar matrícula na escola mais próxima de sua residência. Alegação 
de vício de iniciativa. Rejeição. Norma envolvendo proteção das pessoas portadoras de 
deficiência que não é reservada à iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Supremo Tribunal 
Federal, ademais, que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 878.911/RJ, sob rito da 
repercussão geral, sedimentou entendimento "no sentido de que não usurpa a competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos" (Tema 917). Alegação de ofensa aos princípios da Separação dos 
Poderes e da Reserva da Administração. Rejeição. Lei impugnada que, longe de interferir em 
atos de gestão administrativa, busca apenas garantir efetividade ao direito de atendimento 
especializado às pessoas portadoras de deficiência, nos termos dos artigos 208 e 227, inciso II, 
da Constituição Federal. Competência concorrente. Ação julgada improcedente. 

[TJ/SP, Órgão Especial, ADI 2251033-50.2019.8.26.0000, Rel. Des. Ferreira 
Rodrigues, j. 11/03/2020, pub. 18/03/2020, destaques nossos] 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 18.486, de 01 de 
novembro de 2017, do Município de São Carlos, de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de agências bancárias, shopping centers e supermercados do Município a 
disponibilizar profissional capacitado em Língua Brasileira de Sinais - Libras para atender 
pessoas com deficiência" - Alegação de afronta ao princípio da separação de Poderes - 
Inexistência - Iniciativa legislativa comum - Ausente violação da reserva da Administração ou 
de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo - Ademais, a lei prevê obrigações a 
particulares, no âmbito da polícia administrativa, ausente qualquer ingerência na esfera 
administrativa do Executivo - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 

[TJ/SP, Órgão Especial, ADI 2214343-56.2018.8.26.0000, Rel. Des. Elcio Trujillo, j. 
02/10/2019, pub. 03/10/2019, destaques nossos] 

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n° 8.123, de 23 de dezembro de 
2013, do Município de Jundiaí, que "exige, nos estabelecimentos que especifica, 
disponibilização de lupa eletrônica ou ampliador de vídeo.". Vício de iniciativa. Não verificação. 
A lei impugnada, de origem parlamentar, não trata de matéria prevista no rol taxativo de temas 
reservados à iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Precedentes deste 
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Órgão Especial e do STF. Tema 917 da repercussão geral. Lei que dispõe sobre proteção e 
inclusão da pessoa com deficiência visual, instituindo a obrigatoriedade de que determinados 
estabelecimentos da municipalidade disponibilizem aos usuários de seus serviços instrumentos 
de tecnologia assistiva, no caso, lupa eletrônica ou ampliador de vídeo. Concretização do 
princípio da acessibilidade. Presença de interesse local a justificar a edição do diploma. 
Alinhamento às diretrizes estabelecidas pela Convenção Internacional sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência. Compatibilidade com as previsões normativas, federais e estaduais, 
que abordam a matéria. Inteligência dos arts. 23, II, 24, XIV, 30, I e II, da CF, e arts. 277, 278, 
IV, e 281, da CE. Precedentes deste Colegiado. Violação à competência deste Tribunal de 
Justiça para organizar serviços notariais e de registro e exercer atividade correicional a eles 
vinculada. Inocorrência. O diploma impugnado aborda matéria concernente ao direito de 
acessibilidade da pessoa com deficiência visual, disciplinando tema de interesse local. Não 
trata, em seu texto, de assunto relacionado à disciplina e ao funcionamento das serventias 
notariais e registrais, tampouco dos requisitos necessários à validade de seus atos e 
documentos. Vício de inconstitucionalidade afastado. Precedentes STF. Previsão de sanções 
que, uma vez aplicadas, podem acarretar a interrupção do funcionamento de estabelecimentos 
destinados à prestação de relevantes serviços públicos ligados ao exercício da cidadania e de 
importantes direitos fundamentais e socais. Inegável dano ao interesse público. Choque entre a 
efetivação de certas penalidades e o louvável objetivo da norma questionada. Declaração 
parcial de inconstitucionalidade, sem redução de texto, dos incisos III, parte final, e IV, ambos 
contidos no art. 2° da lei impugnada, excluindo-se a incidência das penalidades de "suspensão 
temporária da atividade" (art. 2°, III, parte final) e "cancelamento da licença de localização e 
funcionamento" (art. 2°, IV) do âmbito das instituições elencadas nos incisos I, II, VI e VII, do 
artigo 1° (cartórios, agências bancárias, bibliotecas e instituições de ensino), caso sejam 
prestadoras de serviço público. Pedido julgado parcialmente procedente. 

[TJ/SP, Órgão Especial, ADI 2191671-54.2018.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 
20/02/2019, pub. 07/03/2019, destaques nossos] 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal nº 12.854, de 
06 de novembro de 2017, do Município de São José do Rio Preto - Legislação que estabelece 
obrigatoriedade aos bares, restaurantes e similares de oferecer cardápio em formato acessível 
às pessoas com deficiência visual. I. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO - Há 
interesse local na definição de práticas comerciais no âmbito da proteção da pessoa com 
deficiência - Medidas de proteção à pessoa com deficiência visual que devem ser adequadas à 
realidade local - Precedente do E. STF - Atendimento ao princípio federativo (artigo 1º da 
Constituição do Estado de São Paulo) - Legislação sobre matérias vinculadas a consumo e à 
proteção das pessoas com deficiência apenas suplementar, respeitadas as normas federais e 
estaduais existentes. II. LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL EXISTENTES SOBRE O 
TEMA - O comando legal "o Poder Público promoverá" tem conteúdo programático, podendo 
se aperfeiçoar por meio da edição de atos normativos que imponham obrigações a terceiros - A 
União, ao disciplinar a oferta e as formas de afixação de preços de produtos e serviços para o 
consumidor, embora não tenha previsto a disponibilização de cardápios acessíveis aos 
deficientes visuais, não a proibiu - Adoção de medidas que promovam a acessibilidade 
recomendada no artigo 69 do Estatuto das Pessoas com Deficiência, que tem status de norma 
constitucional - Legislação impugnada que promove, no âmbito local, as intenções veiculadas 
nas legislações federal e estadual. III. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA POR 
VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DE PODERES - Obrigação imposta a todos que se enquadrarem 
na norma, de forma indistinta - Polícia administrativa - Caso que não se insere entre os de 
iniciativa privativa do Poder Executivo. IV. CONFLITO ENTRE A PROTEÇÃO À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E A LIVRE INICIATIVA - Legislação municipal que tem por objeto específico a 
proteção da pessoa com deficiência - Matéria comercial regulada de forma secundária, de 
modo que a lei municipal pode mesmo impor condição - Princípio do não-retrocesso - Lei que 
ampliou a garantia de uma vida digna às pessoas com deficiência - Inocorrência de 
inviabilização ao exercício da atividade econômica, no caso. Inocorrência de 
inconstitucionalidade. Ação julgada improcedente. 

[TJ/SP, Órgão Especial, ADI 2002472-13.2018.8.26.0000, Rel. Des. Moacir Peres, j. 
10/10/2018, pub. 15/10/2018, destaques nossos] 
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Neste sentido foi o entendimento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao 
apreciar programa voltado aos cuidadores de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzido, 
criado através de norma de origem parlamentar: 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CUIDADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU 
MOBILIDADE REDUZIDA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA 
DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar 
que não cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a regra 
constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa matéria. 
Precedentes. 2. Não ofende a separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa 
parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto 
na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

[STF, 2ª Turma, ARE 1281215 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, j. 30/11/2020, pub. 
11/12/2020, destaques nossos] 

Por fim é imperioso reforçar que se por um lado o Poder Judiciário vem adotando 
posicionamento mais flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que 
versem sobre programas e serviços públicos que encontrem consonância com o ordenamento 
jurídico, é certo que o exercício de tal competência encontra-se limitado ao estabelecimento de 
regras com conteúdo geral e abstrato e de conteúdo mais programático, sob pena de afronta 
ao Princípio da Separação entre os Poderes, consagrado em nossa Constituição Federal. 

Nesse sentido, bastante elucidativo é o acórdão exarado pelo E. Tribunal de Justiça de 
São Paulo cuja ementa e razões de decidir reproduzimos abaixo: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 3.774, de 11 de maio de 2020, 
do Município de Tietê, que "institui no âmbito do Município de Tietê, o Programa de Apoio às 
Pessoas com Doença de Alzheimer e Outras Demências e aos seus familiares e dá outras 
providências" - Alegação de vício de iniciativa e ofensa ao princípio da separação dos Poderes 
- Reconhecimento parcial - Rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder 
Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual - Norma de conteúdo 
programático - Inconstitucionalidade, contudo, dos incisos V, VI, VII, VIII e IX, do art. 2º, e art. 
3º da Lei nº 3.774/2020 -Dispositivos que impõem obrigações à Administração Pública, em 
clara ofensa ao princípio da reserva da Administração - Afronta aos artigos 5º, 47 e 144 da 
Carta Bandeirante. Pedido parcialmente procedente. (TJSP, ADI nº 2133498-
66.2020.8.26.0000, j. 10/02/21, grifamos). 

... 

É caso de procedência parcial do pedido, pois, à exceção dos incisos V, VI, VII, VIII e 
IX do artigo 2º, e artigo 3º, a norma é de conteúdo programático, e segundo José Afonso da 
Silva, "tais normas estabelecem apenas uma finalidade, um princípio, mas não impõe 
propriamente ao legislador a tarefa de atuá-la, mas requer uma política pertinente à satisfação 
dos fins positivos nela indicados" (in "Aplicabilidade das Normas Constitucionais", Ed. 
Malheiros, 8. ed. 2012), afastando-se, ainda, da matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do 
Poder Executivo (Cf. artigo 24, § 2º, da Constituição do Estado, aplicado por simetria ao 
Município). Ora, as normas programáticas caracterizam-se por terem sua aplicação 
procrastinada, isto é, pressupõem a existência de uma legislação posterior para sua efetiva 
aplicação no âmbito jurídico, sendo destinadas, pois, ao legislador infraconstitucional, não 
conferindo aos seus beneficiários o poder de exigir a sua satisfação imediata. São normas de 
apelo social, que perseguem objetivos prioritariamente concernentes aos direitos sociais, 
econômicos e culturais, conquanto procurem conformar a realidade a postulados de justiça. 
Assim, a normatividade programática não dispõe explicitamente sobre os meios a serem 
empregados para a sua efetividade. 

... 

Isso porque, o gerenciamento da prestação de serviços públicos é competência do 
Poder Executivo, único dos Poderes que detém instrumentos e recursos próprios para avaliar a 
conveniência e oportunidade da Administração Pública, de tal arte que a imposição ao Poder 
Executivo das atividades descritas no artigo 3º da Lei nº 3.774/2020, importa em atos típicos de 
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gestão administrativa, destinados à sua organização e funcionamento, conferindo atribuições 
aos órgãos municipais, como bem ressaltou o eminente Relator, in verbis: 

Da mesma forma, a lei impugnada em seu artigo 2º, ao estabelecer a obrigatoriedade 
da capacitação dos profissionais da área (inc. V); a elaboração de cadastro específico de todos 
os pacientes que tenham diagnóstico de Doença de Alzheimer e outras demências (inc. VI); a 
promoção de eventos em locais públicos (inc. VII); a inserção de ações dessa política na 
Estratégia Saúde da Família (inc. VIII); bem como o aperfeiçoamento das áreas técnicas 
públicas e privadas, com troca de informações e parcerias dos profissionais de saúde entre si 
(inc. IX), interfere no juízo de conveniência e oportunidade da Administração Municipal, 
invadindo a esfera de competência própria do Poder Executivo. 

..." - grifamos 

Assim, o projeto está em consonância com o ordenamento jurídico e deve ser 
considerado apto a prosseguir em tramitação na forma do Substitutivo ao final proposto. 

Para a sua aprovação, a propositura dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica. 

Durante a tramitação da proposta deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, incisos X e XI da Lei Orgânica. 

Diante do exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo 
proposto para i) compatibilizar o diploma com os termos da Lei Complementar n° 95 de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das normas; e ii) 
excluir as regras que impõe atribuições concretas e específicas ao Poder 

Executivo, sob pena de infringência ao princípio da separação e harmonia entre os 
poderes: 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 694/2020 

Assegura às pessoas com albinismo o exercício de direitos básicos nas áreas de 
educação, saúde e trabalho no Município de São Paulo. 

Art. 1º Assegura-se às pessoas com deficiências decorrentes de hipopigmentação 
congênita (albinismo) os direitos básicos nas áreas de educação, saúde e trabalho, com vistas 
ao seu bem-estar pessoal e à sua integração social. 

Parágrafo único. Ficam assegurados, sem prejuízo de outras necessidades que se 
mostrarem pertinentes, os direitos decorrentes da implementação dos seguintes objetivos: 

I - quanto à área da educação: 

a) assegurar matrícula em cursos regulares de estabelecimentos educacionais públicos 
em todos os níveis, com vistas à sua integração ao sistema regular de ensino; 

b) criar, na escola, ambiente estimulante e apropriado às especificidades do aluno 
portador de deficiência visual em razão do albinismo; 

c) assegurar a presença, na escola, de professor especializado, conhecedor das 
particularidades educacionais dos portadores de albinismo; 

d) apoiar, na sala de aula, os alunos portadores de albinismo no uso de recursos óticos 
e não-óticos e no acesso a textos e livros impressos em tipos ampliados que compensem suas 
limitações individuais; 

e) orientar e disponibilizar ao aluno portador de albinismo na utilização de protetores 
solares quando da realização de atividades externas e, na prática de educação física; 

f) facilitar a escolha de atividades condizentes com suas limitações visuais sem 
prejuízo ao seu desenvolvimento educacional. 

II - quanto à área da saúde: 

a) estabelecer prioridade no atendimento e no tratamento de portadores de albinismo, 
nas unidades públicas de saúde; 
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b) proporcionar acesso dos portadores de albinismo aos serviços públicos de saúde 
para a realização periódica de exames oftalmológicos e dermatológicos e oncológicos, para o 
monitoramento dos riscos de cegueira e de câncer de pele; 

c) facilitar a aquisição de equipamentos necessários à proteção dos olhos (óculos de 
sol) e da pele (protetores solares de diversos fatores) e que permitam a melhoria funcional e a 
autonomia pessoal dos portadores de albinismo; 

d) promover o trabalho de prevenção, através do aconselhamento genético e 
psicológicos. 

III - quanto à área do trabalho e emprego: 

a) intermediar a inserção das pessoas portadoras de albinismo no mercado de 
trabalho, utilizando sistemas de apoio especial ou de colocação seletiva; 

b) promover serviços de habilitação e de reabilitação profissional das pessoas 
portadoras de albinismo, com o objetivo de capacitá-las para o trabalho. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/05/2022. 

Sandra Santana (PSDB) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Cris Monteiro (NOVO) 

Edir Sales (PSD) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Rubinho Nunes (UNIÃO) 

Sandra Tadeu (UNIÃO) 

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Thammy Miranda (PL) - Relator 
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